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COMUNICADO SEPES/SEAPE/SEFREP TAU Nº 007/2026 

Data: 16/01/2026 

Tema: Processo Inicial de Atribuição 

Assunto: Esclarecimentos sobre pontos específicos da Classificação para o Processo Inicial de 
Atribuição de Classes e Aulas 2026 

Interessado: Diretores e GOE 

Referência: Divisão de Mobilidade Funcional 

 

A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de Taubaté, no uso 

de suas competências e atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual nº 69.665/2025, encaminha, a 

seguir, orientações referentes ao tema supracitado, para ciência e providências, conforme o caso exigir.  

 

COMUNICADO DMOB n° 03 de 16 de janeiro de 2026 
 
O presente comunicado tem por finalidade esclarecer pontos específicos da Classificação para o Processo 
Inicial de Atribuição de Classes e Aulas 2026, a fim de garantir uma compreensão mais precisa que demanda 
atenção. 
  

1.  Docentes Efetivos e Não Efetivos (“P”, “N” e “F”) 
Informamos que os docentes efetivos e não efetivos, das categorias “P”, “N” e “F”, que tenham sido indicados 
à não permanência, ainda que classificados na unidade escolar, não serão atendidos na fase unidade escolar. 
Conforme normativa vigente, o atendimento desses docentes ocorrerá exclusivamente na fase em nível de 
Unidade Regional de Ensino URE. 
As unidades escolares deverão orientar os docentes enquadrados nessa situação a acompanharem o 
cronograma da URE correspondente ao seu vínculo conforme Portaria DIPES nº 05/2026. 
Sem mais, 
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